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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais,  Juiz James Ferreira 
Santos, usando da competência prevista no art. 14, inciso XXXI, do Regimento Interno, 

 Resolve conceder, nos termos §1º do art. 7º da Lei nº 10.593, de 07/01/1992, com redação dada pelo art. 
4º da Lei nº 11.617, de 04/10/1994, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/2000, e Resolução nº 
36/2001 do TJMMG c/c arts. 22 e 23 da Resolução nº 367/2001-TJMG, progressão funcional ao 

servidor do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais, a seguir relacionado: 
  

Secretaria do Tribunal de Justiça Militar 

 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE  
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: ASSISTENTE TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE INFORMÁTICA 
NOME                                                              PADRÃO                              A PARTIR DE  

LEONARDO HENRIQUE VAZ DE MELO          PJ-49                                     08/04/2019 
 
 
Designando: 
- a servidora Rosana Cristina Brito Cupertino, JME 04120, para exercer, em substituição, as funções do 

cargo de Coordenador de Área, código CA-L4, PJ-69, do Quadro Específico de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, na Gerência Judiciária, 
no período de 22/04/2019 a 10/05/2019. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

TRIBUNAL PLENO 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE  
Processo n. 0000689-58.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Embargante: E. S. J. 
Advogado(a/s): Eider Cunha Tavares (OAB/MG 143288) e outro(a/s) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
 

DESPACHO 
Vistos etc. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, com fulcro no art. 249 da Resolução n. 167, de 05 de maio de 
2016 (Regimento Interno do TJMMG), determino a abertura de “vista” dos autos ao douto Procurador de 
Justiça oficiante nesta Corte, no prazo de 05 (cinco) dias, para a apresentação de contrarrazões.  
Publique-se. 
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Belo Horizonte, 04 de abril de 2019. 
 
 
(a)Juiz Rúbio Paulino Coelho 

                  Relator 
 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0003140-67.2013.9.13.0001 
Recorrente: Sd PM Juliano Rodrigues Horta 
Advogado(a/s): Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) e outros(a/s) 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULAS DAS DECISÕES: negado seguimentos aos recursos especial e extraordinário.  
  
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0002720-31.2014.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0007038-19.2012.9.13.0003 
Recorrente: Mateus Leonardo Santos 
Advogado(s): Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) e outros  
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: em relação ao Tema 339, foi mantida a decisão que negou seguimento ao 
presente recurso, fundamentando-a, contudo, nos termos da segunda parte da al. a do inc. I do art. 1.030 
do Código de Processo Civil, uma vez que a decisão do recurso interposto está em conformidade com o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral.    
Por fim, em relação ao Tema 660, foi mantida a decisão que negou seguimento ao presente recurso, 
fundamentando-a, contudo, nos termos da primeira parte da al. a do inc. I do art. 1.030 do Código de 
Processo Civil, pois não foi reconhecida a existência de repercussão geral quanto à questão em análise.    
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

HABEAS CORPUS  
Processo e-Proc n. 5000057-48.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0003170-26.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho  
Paciente/impetrante: Cb PM Leonel Gomes Leite 
Autoridade coatora: Comandante do 25º BPM 
Assunto principal: 140108 – Trancamento de IPM 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, em denegar a 
ordem impetrada. 
 
 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
 
 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000017-65.2018.9.13.0002 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Daniel Lúcio Ferreira 
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Advogado: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107966)        
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso, para manter integralmente a sentença de primeiro grau de jurisdição. 
 
 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0001384-86.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Embargantes: Helmer Marques Costa de Souza 
           João Eudes Teixeira 
                        Antônio Ferreira Oliva Neto 
Advogado: Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- fica intimado o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, através do eminente Procurador de Justiça 
oficiante neste Tribunal, para que, querendo, se manifeste sobre os embargos opostos.  
 
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
50328MG => 14; 56746MG => 13, 14; 65420MG => 1; 65461MG => 10; 65553MG => 11; 65797MG => 
14; 75469MG => 4; 77819MG => 16; 81367MG => 11; 85311MG => 14; 90333MG => 14; 90552MG => 
14; 91462MG => 9; 93507MG => 12; 93714MG => 14; 93899MG => 11; 96346MG => 1, 14; 96347MG => 
1; 96712MG => 13; 97668MG => 14; 100189MG => 14; 100603MG => 4; 101172MG => 8; 102722MG => 
13; 103219MG => 14; 106073MG => 16; 106114MG => 5, 16; 107149MG => 14; 109145MG => 13; 
111266MG => 14; 111446MG => 14; 111515MG => 1, 2; 115283MG => 14; 118395MG => 14; 118529MG 
=> 14; 120437MG => 14; 120628MG => 14; 121939MG => 1; 129088MG => 14; 129570MG => 14; 
129589MG => 3; 131560MG => 6; 131705MG => 14; 134752MG => 1; 139587MG => 3; 144466MG => 1; 
145316MG => 1; 146540MG => 1; 151340MG => 1; 152700MG => 1; 156085MG => 16; 159247MG => 1; 
162210MG => 7; 164328MG => 1; 164863MG => 1; 168207MG => 1; 168359MG => 1; 170044MG => 7; 
170078MG => 1; 177930MG => 9; 182068MG => 5, 15; 184567MG => 3; 184705MG => 1;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000017-22.2017.9.13.0001 
Réu: Adriano Rodrigues de Almeida => A Audiência de Interrogatório dos réus e Inquirição de 
Testemunha(s) arroladas na denúncia do dia 14/05/2019 foi REDESIGNADA para o dia 21/05/2019, às 
13:30 horas. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Luiz Eduardo Pereira Gomes de Azevedo, 
Samuel Mucchiut Pilo, Xenofontes Curvelo Pilo.  
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Réu: Alvaro Fernando de Oliviera => A Audiência de Interrogatório dos réus e Inquirição de 
Testemunha(s) arroladas na denúncia do dia 14/05/2019 foi REDESIGNADA para o dia 21/05/2019, às 
13:30 horas. Adv.: Wasley Cesar de Vasconcelos.  
 
Réu: Bruno Diego Mota Camara => A Audiência de Interrogatório dos réus e Inquirição de Testemunha(s) 
arroladas na denúncia do dia 14/05/2019 foi REDESIGNADA para o dia 21/05/2019, às 13:30 horas. Adv.: 
Daniel Igor Mendonca, Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant'ana, Hellen Brigida Antunes 
de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes da Costa.  
 
Réu: Fabiano Ribeiro Pereira => A Audiência de Interrogatório dos réus e Inquirição de Testemunha(s) 
arroladas na denúncia do dia 14/05/2019 foi REDESIGNADA para o dia 21/05/2019, às 13:30 horas. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Gilmar Jose Bento => A Audiência de Interrogatório dos réus e Inquirição de Testemunha(s) 
arroladas na denúncia do dia 14/05/2019 foi REDESIGNADA para o dia 21/05/2019, às 13:30 horas. Adv.: 
Cristiano Rodrigues Bomfim, Mariangela Agostinho de Souza, Wanderlei Teodoro Soares.  
 
Réu: Mauricio Goncalves da Silva => A Audiência de Interrogatório dos réus e Inquirição de 
Testemunha(s) arroladas na denúncia do dia 14/05/2019 foi REDESIGNADA para o dia 21/05/2019, às 
13:30 horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
Réu: Rafael Marques Miranda => A Audiência de Interrogatório dos réus e Inquirição de Testemunha(s) 
arroladas na denúncia do dia 14/05/2019 foi REDESIGNADA para o dia 21/05/2019, às 13:30 horas. Adv.: 
Daniel Igor Mendonca, Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana Aparecida Sant'ana, Hellen Brigida Antunes 
de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da Rocha Junior, Matheus Gomes da Costa.  
 
2 - 0000287-75.2019.9.13.0001 
Investigado:  T.L.S. => Indeferido o requerimento de vista dos autos formulado às fls. 882. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
3 - 0000509-63.2007.9.13.0001  ou  30173 
Réu: Dorivaldo Domingues de Oliveira => Distribuída CP na comarca de Patos de Minas/MG sob o nº 
31074-89.2019.8.13.0480. Adv.: Edivar de Lima Silva, Layanne Pires Bessas, Leila Cristina de Freitas.  
 
4 - 0001341-13.2018.9.13.0001 
Réu: Guilherme Soares Mota, Tiago Mateus Lacerda Freitas, Carlos Ramon Silva Chagas => Designada 
a data de 22/05/2019, às 13:30 horas para audiência de inquirição das testemunhas militares arroladas na 
denúncia. Vista à defesa para apresentação de quesitos à carta precatória a ser expedida para inquirição 
das testemunhas civis arroladas na denúncia. Adv.: Carla Silene Cardoso Lisboa Bernardo Gomes, 
Eduardo Bruno Avellar Milhomens.  
 
5 - 0001606-49.2017.9.13.0001 
Réu: Felipe da Silva Lima => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela Defesa designada 
para o dia 10/06/2019, às 14:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Francisco de Assis Mota => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas pela Defesa 
designada para o dia 10/06/2019, às 14:00 horas. Adv.: Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo.  
 
6 - 0001673-14.2017.9.13.0001 
Réu: Carlos Andre dos Reis => Audiência por meio de videoconferência na Comarca de Uberlândia/MG, 
na data de 23/05/2019, às 13:30 horas para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Luiz 
Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 
7 - 0001822-10.2017.9.13.0001 
Réu: Alexandre Soares de Alcantara => Designada a data de 29 DE ABRIL DE 2019, ÀS 13:30 HORAS 
para a realização da Audiência de Interrogatório, Oitiva da Vítima e Inquirição de Testemunhas arroladas 
na denúncia. Adv.: Carlos Gomes da Costa, Christiano Alves Pereira.  
 
8 - 0001848-76.2015.9.13.0001 
Réu: Washington Luiz Goncalves, Washington Santana, Thiago Avolline Sales Nunes, Gleisson Alves 
Franca Teixeira => Vista à Defesa para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Na hipótese de a Defesa 
arrolar testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, deverá apresentar, juntamente com 
o rol, os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
 
9 - 0001971-69.2018.9.13.0001 
Flagranteado: Flavio Robert Morais => Através de procurador constituído, o acusado, peticionou às fls. 
98/99, requerendo: i) a juntada de relatórios médicos datados no mês de novembro de 2018; ii) a 
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devolução da sua Carteira Nacional de Habilitação e iii) a instauração de insanidade mental do acusado. 
Quanto ao primeiro requerimento da defesa, defiro o requerimento (i) com a juntada dos documentos 
requeridos já constantes de fls. 100/104. Em relação ao segundo requerimento, por se tratar de medida 
administrativa, este juízo não tem competência para deferir o que foi pedido. Por tais razões, indefiro o 
requerimento constante de fls. 98/99, no item (ii). Quanto ao requerimento (iii), defiro o mesmo e 
determino a instauração de incidente de insanidade mental do acusado, com abertura de vista ao 
procurador do periciando para apresentação de quesitos, a fim de que se realize o exame de insanidade 
mental. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, Erica da Costa de Morais.  
 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

10 - 0000644-86.2018.9.13.0002 
Réu: Carlos Alberto de Jesus Damaceno => Expedida Carta Precatória à Comarca de Uberaba, citatória 
e, posteriormente, para designação de audiência de suspensão condicional do processo. Adv.: Amilton de 
Melo Montes.  
 
11 - 0001090-86.2018.9.13.0003 
Réu: Alex Azevedo Lopes => Audiência Interrogatório designada para o dia 13/05/2019, às 14:00 horas. 
Adv.: Guilherme Orlando Anchieta Melo, Raquel Linhares Sad, Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
Réu: Antonio Simeao Filho => Audiência Interrogatório designada para o dia 13/05/2019, às 14:00 horas. 
Adv.: Guilherme Orlando Anchieta Melo, Raquel Linhares Sad, Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
Réu: Cleverton Pereira Lisboa => Audiência Interrogatório designada para o dia 13/05/2019, às 14:00 
horas. Adv.: Guilherme Orlando Anchieta Melo, Raquel Linhares Sad, Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
12 - 0001134-11.2018.9.13.0002 
Réu: Everson Rawny de Sousa => Audiência de Inquirição de Testemunha designada para o dia 
13/05/2019, às 13:45 horas, na sala de videoconferência do Fórum Orvieto Butti, no Fórum da Comarca 
de Pouso Alegre/MG. Adv.: Juvenil de Souza Ignacio.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

13 - 0000369-13.2013.9.13.0003 
Exequente: 2º Sgt Romario Antonio Prates, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor dos 
autos fora de Secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
14 - 0003079-20.2007.9.13.0003  ou  461/07 
Autor: Sd 1ª Cl Reginaldo Alexandre Paiva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor dos autos 
fora de Secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis. Adv.: Adelia Rodrigues Campos, Alvaro de Freitas 
Campos Rocha, Amanda Aparecida de Souza Nery, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Andre Xavier 
Ferreira Pinto, Armando Almeida Campos, Daniel Igor Mendonca, Daniel Nogueira Azevedo, Edmar 
Cesar Asevedo Resende, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme 
Zardo da Rocha, Gustavo Pereira Silva, Jefferson Silva Guimaraes, Lisley Paula de Souza, Marcela 
Guimaraes de Magalhaes, Marcio Antonio Campos Maciel, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, 
Renata Mariano de Matos, Renato Faria Rodrigues, Ronan Gomes Nogueira.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

15 - 0001782-85.2018.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Marcos Augusto de Souza => Declarada extinta a punibilidade do CB PM Marcos 
Augusto de Souza, pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no art. 76 e 
seguintes da Lei 9.099/95. Adv.: Berlinque Antonio Monteiro Cantelmo.  
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16 - 0002822-05.2018.9.13.0003 
Réu: Weslley Drumond de Souza => Audiência Inquirição de Testemunhas do MP designada para o dia 
06/06/2019, às 15:00 horas e vista dos autos fora de cartório, conforme requerido. Adv.: Carlos Galvao 
Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
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